PARECER Nº  3236 , DE 2005.

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 383, DE 2005. 

De autoria do Deputado Fausto Figueira, o Projeto de Lei n.º 383, de 2005, declara de utilidade pública a “Associação de Pais e Amigos dos Autistas de Guarujá - APAAG”, no Guarujá. 

A proposição esteve em pauta no período regimental, sem receber qualquer emenda ou substitutivo e, a seguir, foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a quem compete a análise de sua  constitucionalidade, legalidade e juridicidade e também do mérito,  nos termos do  art. 31, § 1º e item 5 do Regimento Interno consolidado. Cabe-me fazê-lo, na qualidade de Relator designado. 

A entidade que se quer declarar de utilidade pública tem por finalidade “acolher, assistir e promover a integração dos portadores da Síndrome de Kanner (autismo) de Guarujá e seus familiares, nos âmbitos biopsicosocial e educativo”, conforme se lê no artigo 4º de seu Estatuto, devidamente registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Guarujá. 

O autor juntou a documentação exigida pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que estabelece normas para a declaração de utilidade pública, conforme fls. 03 a 23 e 27 a 28 do processo. 

Não encontramos qualquer óbice à aprovação do Projeto de Lei nº 383, de 2005. Nosso parecer lhe é, pois, favorável, "ad referendum" do Plenário.

a) DONISETE BRAGA – RELATOR

Aprovado o projeto de lei, nos termos do parecer do relator “ad referendum” do plenário.

Sala das Comissões, em 29/11/2005

a) Cândido Vaccarezza – Presidente

Conte Lopes – Cândido Vaccarezza – Giba Marson – Roberto Morais – Doniste Braga.
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